
Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2870204- C3/ 2023-02531/ MORTE

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALVADOR/BA

 

 

Processo: 01112107220228050001

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIO CESAR SILVA DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue.

Cumpre esclarecer que o novo cálculo apresentado pela contadoria encontra-se correto e apurou o valor de 
R$ 25.741,23. Como já foi quitado pela Seguradora o o montante acima de R$ 25.934,87, conforme comprovante 
colacionado abaixo, notório que já houve a correta satisfação da obrigação.

Desta forma, pugna pela procedência dos embargos de declaração (páginas 319/320), para reconhecer que o pagamento 
realizado pela Seguradora satisfaz a obrigação, conforme ratificado pelo novo cálculo da contadoria de página 331 e 
declarar extinta a execução nos termos do art. 924, II, CPC.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SALVADOR, 28 de março de 2024.

JOÃO BARBOSA
OAB/AL 3564A


